
Meta Municipal 1.3 
Assegurar, em nível municipal, até 2030, o acesso aos programas de transferência de renda, às

pessoas em situação de vulnerabilidade, conforme critérios de acesso.

Meta Global 2.2
Até 2030, reduzir a subnutrição crônica e aguda e reduzir a aceleração do excesso de peso em

crianças menores de cinco anos, e atender as necessidades nutricionais de gestantes e lactentes
menores de seis meses. 

Meta Municipal 4.2
Até 2030, garantir que todas as meninas e os meninos, sem exceção, tenham acesso a

desenvolvimento integral, cuidados, desenvolvimento psicomotor e cognitivo adequado para a
aprendizagem escolar, assegurando sua permanência e a oferta gratuita de Educação Infantil.

Meta Municipal 4.3 
Até 2030, assegurar a igualdade de acesso e permanência para todos os homens e mulheres, sem
exceção, à educação técnica, profissional e superior de qualidade, gratuitas ou a preços acessíveis,

incluindo universidade, em todas e cada uma das regiões da cidade.

Meta Municipal 6.a 
Até 2030, buscar ampliar a cooperação internacional, regional e local e o apoio ao desenvolvimento
de capacidades em atividades e programas relacionados à água e ao saneamento, incluindo, entre

outros, a gestão de recursos hídricos, a coleta de água, a eficiência no uso da água, o tratamento de
efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

Meta Municipal 7.3 
Até 2030, aumentar a taxa de melhoria da eficiência energética nos prédios públicos e na iluminação

pública.

Meta Municipal 8.4 
Até 2030, promover a Economia Circular no município de São Paulo, ampliando a eficiência na

produção e consumo de recursos globais, com foco em alimentos, embalagens, madeira e folhagens,
moda, construção civil e eletroeletrônicos. 
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Meta Municipal 8.6 
Até 2030, reduzir substancialmente a proporção de jovens desocupados, sem educação ou formação.

Meta Municipal 11.6 
Até 2030, reduzir as emissões de poluentes atmosféricos (material particulado – 90%, NOx – 80% e GEE –
50%), conforme determinações da Política de Mudança do Clima, impactando na melhoria da qualidade do

ar e promovendo a gestão eficiente da Frota de Ônibus que presta serviço de transporte público no
município de São Paulo. 

Meta Municipal 12.7 
Promover práticas de contratações e gestão pública com base em critérios de sustentabilidade, de acordo

com as políticas e prioridades municipais. 

Meta Municipal 12.8 
Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização

para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza. 

Meta Municipal 13.2 
Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos municipais.

Meta Municipal 15.b 
Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar políticas públicas e
iniciativas para a conservação e recuperação das áreas prestadoras de serviços ambientais, assegurando
disponibilidade de recursos financeiros, aprimorando a governança e gestão das áreas protegidas, bem
como maximizando os serviços ecossistêmicos prestados pelas áreas verdes públicas e particulares do

município de São Paulo.

Meta Municipal 16.1
Assegurar o acesso público à informação, como parte dos direitos e garantias fundamentais, em

conformidade com a legislação nacional, municipal  e os acordos internacionais.

Meta municipal 16.2
Proteger todas as crianças e adolescentes do abuso, exploração, tráfico, tortura e todas as outras formas de

violência.

Meta Municipal 16.6 
Ampliar a transparência, a prestação de contas, a efetividade e a eficiência das instituições, em todos os

níveis. 



Meta Municipal 16.7 
Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa, representativa e transparente em todos os

níveis, por meio do fomento de espaços de participação mais democráticos e acessíveis.

Meta Municipal 17.3 
Mobilizar recursos financeiros adicionais para o município a partir de múltiplas fontes.

Meta Municipal 17.9 
Localizar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e implementar a Agenda 2030 no município de
São Paulo, conforme compromisso internacional assumido frente à Organização das Nações Unidas (ONU). 

Meta Municipal 17.14 
Contribuir para o aumento da coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável, por meio da

vinculação dos instrumentos de planejamento à Agenda Municipal 2030.

Meta Municipal 17.16 
Participar de parcerias internacionais para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias
multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia e recursos financeiros,

para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em toda a cidade.

Meta Municipal 17.17 
Incentivar e promover parcerias eficazes nos âmbitos públicos, público-privados, privados e da sociedade

civil, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias.

Meta Municipal 17.18 
Reforçar o apoio à desagregação de dados, a integração, disponibilização e compartilhamento de registros
administrativos e de bases de dados estatísticos e geocientíficos relevantes ao cumprimento das metas e

mensuração dos indicadores do desenvolvimento sustentável, respeitando a legislação quanto à segurança
da informação.


